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Câmara Mun1c1r1c.d de Taquaritinga 
ESTADO u" sAo PAULO 

EMENDA CONSTITUCIONAL N9 06 DE 10 DE JUNHO OE l.991. 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 257 O/\ 1.FI 

OílGÂNICA DO MUNJCÍPTO DF. T/\QIJ/1111T111•:1 . 

A MESA DA CÂM/\RA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, no uso de nuaH 

atribuições legais, faz saber que a câmara Municipal em Sessão realiza 

da dia 10 de Junho de l.991, aprovou e ela promulga a seguinte, 

EMENDA: 

REDIJA-SE ASSIM O ARTIGO 257: 

ARTIGO l&- A Prefeitura Municipal d" 

Taquaritinga, deverá, no prazo máximo e improrrogável de 180 (cento e 

oitenta) dias, a contar da publicação da presente, re�ular17.ar o� lo��ª 

mentos, cuja ocupaçio j� houver sido consolidada, com a cobron�a do I. 

P.T. U. (Imposto Predial e Territorial Urbano) e contar com tr�R h"nf�I 

to rtas necessárias por conta do loteador. 

ARTIGO 2i- Esta emenda entrará em vi

gor na da ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões Presidente Manoel li 

dos Santos, em 10 de Junho de 1.991. 
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